
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª região

PARANÁ

Origem: Vara do  T rabalho de Rolând ia -PR
Autos:  0000718-60.2017.5.09.0669
Mandado Id: d3e1af9

AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos TREZE dias do mês de MARÇO do ano de 2026, eu, OFICIAL DE 
JUSTIÇA AVALIADORA FEDERAL, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado 
acima, passado a favor de LUIZ CARLOS FRANCISCO DE SOUZA, em face de 
ANDERSON RODRIGO ALVES PEREIRA E OUTROS (3), depois de preenchidas as 
formalidades legais, procedi à avaliação dos bens penhorados, quais sejam:

a) 1 (um) conjunto pórtico de talha manual para 3 toneladas com cerca de 4,5m de 
largura e 3,5m de altura avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b) 1 (um) conjunto pórtico de talha manual para 1 tonelada com cerca de 3m largura e 
2,7m de altura avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais);

c) 1 (uma) forma para placa piso de 6m x 2,4m, avaliada em R$ 10.000,00 (dez mil reais);
d) 5 (cinco) formas de ferro para vigas e pilares com cerca de 25cm x 30cm x 7m, avaliada 

cada uma em R$ 3.000,00 (três mil reais);
e) 1 betoneira de 450 litros, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais);
f) não avaliado sem funcionamento.
g) 1 compressor da marca Chiaperini 140lb, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente 
Auto.

_________________________________

FERNANDA RUIZ DE ASSIS COELHO

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal


